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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1732, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  revisão  geral
anua l  à  remuneração  dos
servidores e funcionários públicos
da  Câmara  Municipal  de  Nova
Independência-SP.,  para  o
exercício  de  2.026,  e  dá  outras
providências”.

FERNANDO MACCHI SANTANA, Prefeito Municipal de
Nova  Independência,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAÇO  SABER  que,  mediante  o  Autógrafo  nº
1757/2026, que dispõe sobre a aprovação do Legislativo, a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Artigo  1º.  –  A  remuneração-base  de  todos  os
servidores da Câmara Municipal  de Nova Independência,
para  o  exercício  de  2026,  fica  reajustada,  em  4,26%
(quatro virgula  vinte e  seis  por  cento),  conforme índice
medidor de inflação IPCA(IBGE), acumulado durante o ano
de 2025.

Artigo 2º. – Fica concedido, ainda, aos servidores e
funcionários  do  legislativo  um  aumento  real  sobre  a
remuneração-base, correspondente a 1,74% (um virgula
setenta e quatro por cento).

Artigo 3º. - As despesas com execução da presente
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias própria,
suplementadas se necessário.

Artigo 4º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º. de janeiro de
2026.

Gabinete do Prefeito Municipal, na data supra.
FERNANDO MACCHI SANTANA

Prefeito Municipal
Registrado na Secretaria Geral da Prefeitura, publicado

no Diário Oficial do município na data supra.
...........................................................................................................
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A

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA INDEPENDENCIA - SAO PAULO
CNPJ: 55.752.042/0001-70

RESOLUÇÃO NO. 001/2026

“Fixa novo valor no exercício de 2026, para o auxílio-
alimentação dos servidores do Poder Legislativo, e dá outras providências”.

Eu, GERALDO JUNITI OGURI, Presidente da Câmara Municipal de
Nova Independência/SP., FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e
eu promulgo, nos termos do artigo 24, inciso IV da Lei Orgânica do Município
a seguinte:

RESOLUÇÃO:

Artigo 1 '’. - Fica o valor do auxílio-alimentação dos servidores do
legislativo municipal, instituído e modificado pelas Reso[u(,ões n'’s. 001 /2008
e 001 /2025, fixado para o exercício de 2026, em R$ 1.350,00 (Mil e trezentos
e cinquenta reais), cujo importe continuará a ser anualmente reajustado,
no mês de janeiro de cada ano subsequente, de conformidade com o
índice IP(_,A-IBGE, divulgado e aferido especificamente para o grupo
“alimentação”.

Artigo 2'’.- As despesas para execução da presente resolução
correrão por conta das dota(,ões orçamentárias próprias.

Artigo 3'’. -Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1 '’., de janeiro de 2026, revogando-
se, no demais, as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Nova
Independência/SP, aos 103 de fevereiro de 2026.

Geéaldo J
/

B.Prebide Fê.

Oguri
lio 20: f/2026

Publicada na secréta
03 de fevereiro dê 29

:âmara Municipal de Nova Independência/SP, aos

Au 8
b rei ra

Seçpbü 3 Administrativo

Rua Manoel José da Silva, 975 - Centro - Nova Independência - SP - Fone: (18) 3744-1300

e-mail: cmnindependencia@uol.com.br e-mail: camara@cmnindependencia.sp.gov.br

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Resoluções

Resoluções
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